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LEI MUNICIPAL N'333, DE 05 DE JANEIRO DE 20]5

" Denomirut de HIiEItERTON BRUNO DÁ SILVA
R4BELO a Unidade Básica de Saitde do Município
de Rondoliindia MT. MANOEL ALVES
CARRIÇO a Esta,,ào Je Tt otLtmento fu Água ,lo
Município de R.ondolândia MT e PRAÇA DA
BANDEIRA, a l' praça municipal de Rondolândia
MT e dii outras providência.s. "

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE RONDOLÂNDIA, EStAdO dC MAIO

Grosso. no uso de sllas atribuições legais. em especial ao disposto no ir.rciso II, do art. 19 da
Lei Orgânica.

FAZ SÂBER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a segür.rte Lei:

Art. lo Denomina de HUEVERTON BRUNO DA SILVA RABELO a

Unidade Básica de Saúde do Município de Rondolândia - MT.

Art.3'- Denomina de PRAÇA DA BANDEIRA a 1" Praça Municipal de

Rondolândia - MT.
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AT]TORIA DO PODER LEGISLATIVO

Art. 2" - Denomina de MANOEL ALVES CARRIÇO a Estação de

TratamerÍo de Água do Município de Rondolândia - MT.

Art. 4" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5" - Revogam-se as disposições em contrário.


